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AUTÓGRAFO Nº 896 DE 18 DE AGOSTO DE 2014 
 

“DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL 
À LOA PARA O EXERCÍCIO DE 2014.” 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS APROVA: 
 

 

Art. 1º - Fica autorizado o Executivo Municipal a proceder a abertura de 

Crédito Adicional Especial no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), nos moldes dos 
artigos 41, II, 42 e 43 da Lei 4.320/64, sob as seguintes classificações e fontes de 
recursos: 

 

Unidade Executora: 02.04.00 – Fundo Municipal de Saude 
 

Funcional Programática: 10.301.0010.2.018 –Manutenção das Atividades do Fundo 

Municipal de Saude 

 

Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 – Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica 

Fonte de Recurso: 02 –Convênios Estaduais    Valor: R$ 15.00000 

 

Art. 2º - Os créditos Adicionais Especiais serão cobertos com recursos 

provenientes de anulação parcial da seguinte dotação: 

 

Unidade Executora: 02.05.00 – Setor de Esporte, Cultura e Turismo 

Funcional Programática: 27.813.0006.1009 – Construção do Centro de Eventos – 

Multiuso 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações 

Fonte de Recurso: 05 –Convênios Federais    Valor: R$ 15.000,00 

 

Art. 3º - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Plenário, Ver. José Carlos Ferraz, 18 de agosto de 2014. 

 
MESA  DA  CÂMARA  MUNICIPAL 

 
 
 

Ver. BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 
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Ver. DIRCEU DONIZETE DOS SANTOS 
VICE-PRESIDENTE     

     
 

 
Ver. JULIANO SATIM VIEIRA 

1º SECRETÁRIO 
 

 
Publicado na Secretaria da Câmara Municipal de Silveiras – Estado de São Paulo, 

aos dezoito dias do mês de agosto de 2014. 
 

Registrado em Livro Competente. 

 
 
 
 

ANTONIA DE FÁTIMA CARDOSO FERREIRA GOMES 
                                DIRETORA DE SECRETARIA 

 

 


